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P O D E R E X E C U T I V O 
L E I N.o 2.165, D E 12 D E N O V E M B R O D E 1979 

Transforma em estância turística o Município de Embu f 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : N 

A r t i g o 1.« — É t rans fo rmado e m estanc ia turística o Município de 
E m b u . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em v igor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário d a Justiça 
Otávio Celso da Silveira, Secretário de Esportes e T u r i s m o 
Waldemar Lopes Ferraz, Secretário do Inter ior 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de novembro 
Esther Zinsly, D i r e t o r (Divisão Nível II ) Subst . 0 

D E C R E T O N.° 14.207, D E 12 D E N O V E M B R O » E 1979 

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a titulo precário, em favor da 
Prefeitura Municipal de Franca, do imóvel que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a p e rm i t i r o uso, 
a t i tu l o precário, e m favor da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de F r a n c a , do prédio d o ' 
ant igo Colégio Champagna t , s i tuado no município de F r a n c a , p a r a a instalação 
de órgãos educacionais e cu l tura is , c om as características, medidas e c o n f r o n 
tações constantes do proc. n.° 61.151-78, d a P rocurado r i a G e r a l do Estado. 

A r t i g o 2.° — A re fer ida permissão será fe i ta através do competente 
«Termo de Permissão de Uso», a ser lavrado no Gab ine te do Procurador Che fe 
d a P r o cu rado r i a do Patrimônio Imobiliário, do q u a l constarão as condições 
estabelecidas pe l a F a z e n d a do Estado, v igorando pelo tempo necessário à c o n 
cretização d a doação do imóvel à beneficiária. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em v igor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 12 de novembro de 1979 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Lulas Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a d a Divisão de Atos O f i c i a i s 
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D E C R E T O N.° 14 208, D E 12 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.°, da Lei 
n.° 1.877, de 8 de dezembro de 1978 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de adequar os recursos orçamentários 
dest inados a despesa com gêneros alimentícios n a Secre tar ia da Saúde, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, da 
L e i n.° 1.877 de 8 de dezembro de 1978, f ica aberto a Secretar ia da Saúde, 
u m crédito suplementar de C r$ 18.112.326,00 (dezoito milhões, cento e doze m i l 
e trezentos e v inte e seis cruzeireos) observando-se nas Classificações Econô
m i c a e F u n c i o n a l Programática, a seguinte discriminação: 

09 — S E C R E T A R I A D A SAÜDE 

Suplementa 

09.03 — Coordenador ia de Assistência Hosp i ta l a r 

3 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de Consumo 18.112.326 

Atividade Correntes 

13.75.428.2.002 — 

Atend imento Médico e Hosp i ta lar . . . . . . 18.112.326 

Reduz 

09.03 — Coordenador ia de Assistência Hosp i ta l a r 

3 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de Consumo 400.000 

Atividade Correntes 

15.81.486.2.001 — 
Assistência Soc ia l aos Hansen ianos 400.000 

A r t i g o 2.° — O presente crédito suplementar será coberto com re 
cursos referidos no § l.o, do art igo 43, da L e i Federa l n.o 4.320, de 17 de março 
de 1964, conforme segue: 

a) inc iso I I : C r$ 17.712.326,00 (dezessete milhões, setecentos e doze 
m i l , trezentos e v in te e seis cruze iros ) ; 

b) inc iso I I I : Cr$ 400.000,00 (quatrocentos m i l cruzeiros). 
A r t i g o 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 

do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 3.o, do Decreto n.o 
13.010, de 22 de dezembro de 1978, n a seguinte jconformidade: 

A N E X O I 

Suplementa 

09 — S E C R E T A R I A D A SAÜDE 
Administração D i r e t a 

09.03 — Coordenador ia de Assistência Hosp i ta l a r 
T O T A L 17.712.326 

4.a Quota 17.712.326 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 14.209, D E 12 D E N O V E M B R O DE 1979 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6." da Lei 
n.° 1.877, de 8 de dezembro de 1978 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de regular izar o Orçamento da Secretar ia 
dos Transportes face à disponibi l idade de recursos n o valor de C r$ 14.772.320,00 
(catorze milhões, setecentos e setenta e dois m i l , trezentos e v inte cruzeiros) , 
provenientes do convênio f i rmado entre a Secre tar ia do P lan jamento da Presi
dência d a República, Ministério dos Transportes e Governo do Estado de São 
Pau l o , som a interveniência d a Secre tar ia Execu t i v a da Comissão Nac i ona l de 
Regiões Met ropo l i tanas e Política U r b a n a , da Empresa B r a s i l e i r a de Transportes 
Urbanos , d a Secre tar ia de Estado dos Negócios dos Transportes , 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.°, da Lei 
n.° 1.877, de 8 de dezembro de 1978, f i ca aberto à Secre tar ia dos Transportes , u m 

ÀS R E P A R T I Ç Õ E S P Ú B L I C A S 
De acordo com o parágrafo único do artigo 3.° do Decreto 

36.687, de 31 de maio de 1960, as Secretarias de Estado e Divi
sões Regionais deverão encaminhar, por ofício, à Imprensa Oficial 
do Estado S/A — IMESP, até 20-12-79, relações das assinaturas 
do Diário Oficial necessárias às suas dependências, no exercício de 
1980, que correrão por conta de Empenhos a serem emitidos ao de
curso do primeiro trimestre. Para efeito de orçamentos, informa
mos que cada assinatura anual importa em Cr$ 1.000,00. 


